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Senhor Presidente,

Pelo presente expediente encaminhamos a
V.Exa., Projetos.de Leis que:

í. "ADOTA tNDtCE DE ATUALTZAçÀO DA BASE DOS TRTBUTOS,
MULTAS E DEMAIS VALORES FTXADOS NA LEGTSLAçÃO
MUNTCIPAL E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCAS".

2. "ALTERA REDAçÃO DO ARTTGO ío DA LEt No 2.276, DE23IO212OO1".

3. "tNSTtTUt PARCET-AMÊNTO DO |PTU, DA TAXA DE LICENçA E DO
ISSQN, PREVISTO NA TABELA"B", DO ARTIGO 24, OA LE' 1.773,
VENCIDOS ATE O EXERCICIO FISCAL DE 2.OOI,INSCRITOS OU NAO
em oÍylDAAilva."

4. 'AUTORTZA PREM|AçÃO PARA O |NCENT|VO AO RECOLHil,|ENTO
DO rpTU, TN(A DE LTCENÇA E DÉ TSSQN, PREV|STO NA TABELA
"8", DO ARNGO 24, DA LÉI 1.773 VENCIDOS ATÉ O EXERCíC|o
FtscAL DE 2.001, lNscRlTos ou NÃo EM DÍV|DA AT|VA", a fim de
serem avaliados e votados pelos Senhores Vereadores.
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Marce n odri ues
Secretário ipa Govemo

Exmo. Sr.
JOSÉ LUCIO DE CASTRO
DD. Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS'MG.

PRESTDENTE KUBTTSCHECK, 13S - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (3í)3731 1300 - FAX: (31)3731 12,10
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PRÉ

ADOTA íT.IOICE DE ATUALIZAÇÃ O DA BASE DOS
TRIBUTOS, MULTAS E DEMAIS VALORES FIXADOS
NA LEGTSLAçÃO UrUr.fiCrPAL E CONTÉM OUTRAS
PROUDÊNCIAS

A Câmara ilunicipal de Congonhas, Estado de lllinas Gerais,
decreta e eu, Prefeito ilunicipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art. lo - Tributos, multas e demais valores fixados na legislação municipal
com base em UFIR - Unidade Fiscal de Referências, Íicam, a partir de 27.1O.2OíJíJ.,

convertidos em rcal, observandose para fins desta conversão, a equivalência de
R$ ,.064í (um inteiro e seiscentos e quarenta e um décimos de milésimos de real)
por UFIR.

§ ío - Os valores convertidos na forma do eaput sêrão atualizados no dia ío
de janeiro de cada exercício, com base na variação do lndice Nacional de Preços
ao Consumido - INPC, apuraclo pêlo lnstituto Brasileiro ile GeograÍia e Estatísüca
- IBGE - acumulado nos últimos doze meses irnediatamente anterioÍes ao da
atualização.

§ ? - Observadas as regras de atualização prevista na legislação específica
aplicáveis até a data de publicação desta Lei, tributos, multas e demais valores
previstos na legislação municipal não recolhidos até seu vencimento, inscritos ou
não em Divida Ativa, ficam sujeitos á atualização pteyista nos terÍnos definidos
no § lo.

§ 3' - A partir da data de publicação desta Lei, tributos, multas e demais
valorcs fixados na legislação municipal êm real, serão atualizados nos têrmos
definidos no §1o.

Aí1. ? - Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura icipal n 30 de de 200í
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G REIRA MONTEIRO

Prefeito Municipal

PRESTDENTE KUEITSCHÉCK, 135-CENTRO-CONGONHAS - MG - CEP 36.415{00 - TEL.: (31)373í 1300 - FAX: (31)3731 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

MENSAGEM

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

A matéria tratada no presente Projeto de Lei visa regulamentar o
procedimento instituído pela Divisão de Tributação do Município,
mormente quanto à utilização do valor nominal em rea! atribuído a
UFIR, na
multas e

sua extinção, como base de cálculo para os tributos,
lores fixados na legislação municipal.

Portanto, desde 2711012000, não há atualização desses valores,
comprometendo a arrecadação e, consequentemente, privando o
Administrador de realizar obras e prestar serviços de interesse da
coletividade.

Na proposta que encaminhamos a esta Casa Legislativa,
adotamos o IPCA-E como indexador que irá atualizar a base
tributa'ria, com intuito de manter o volume real e corrigido dos
tributos já existentes e arrecadados.

Contando
agradecimentos.

com o apoio dos Nobres Edis, antecipamos

ALTER PEREIRA iIONTEIRO
Prefeito Municipal

PRAÇAPRESIDENTÊKUBiTSCHECK,l35.cENTRo-coNGoNHAs-MG-cEP36.415-000.TÉ1,:(31)373,|.1300-FAx:(31)37311240
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REQUERIMENTO
cMclNo 209t2001

Exmo Sr.
JOSÉ LUCIO DE CASTRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CONGONHAS. MG

Os Vereadores que o presente subscrevem, membros da Mesa Diretora desta Casa

Legislativa, ouvido o Plenário, REQUEREM a V.Exa, nos termos do art. í60, do
Regimento lntemo, que seja concedido o regiÍne tramitação em URGÊNGIR
ESPECIAL, aos PROJETOS DE LEIS:

PROJETO DE LEI N'Oí5/2001
ALTERA RESOLUÇÕES No 35'1, DE 5 DE MARÇO DE í996 E No 359, DE 4 DE
JUNHO DE 1997, E LEIS NO 2207, OE 12 DE FEVEREIRO OE 1999, N" 2226, DE
27 DE AGOSTO DE í999, NO 2245, DE íÍ DEFEVEREIRO DE 2OOO E N" 2247, OÉ
íO DE ABRIL DE 2OOO

(cLJRF/CTFO)
PROJETO DE LEI N'O27I2OO1
INSTITUI O PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MINIMA ASSOCIADO A
AçôES sócp-EDUcATtvAS, E DETERMTNA ourRAS pRouDÊNcns. -
BOLSA ESCOLA - PRONENTE PREFEITO MUNICIPAL
(cLJRF'CECPH'CTFO)
PROJETO DE LEI NO 028/2OOí
DrspôE soBRE A ExnNçÃo DE cRÉDlTos rRtBurÁRtos - PRoNENTE
PREFETTO MUNIGIPAL
(CLJRF/CTFO) '-
PROJETO DE LEI NO 029/2OOí
ADOTA iI.IOICE DE ATUALIZAÇÂO DA BASE DOS TRIBUTOS, MULTAS E
DEMATS VALORES FTXAOOS NA LEGTSLAçÃO mUUtCtpAL E CONÍÉM
OUTRAS PROVIDÊNCMS
(cLJRF/CTFO)
PROJETO DE LEI N" O3O/2OOí
ALTERA A REDAçÃO DO ARTIGO 10, DA LEt No 2276, OE2srcAz}O'l
(CTFO)

.t$'.

N

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Co,rgonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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PROJETO DE LEI N" 031/2001
tNSTtTUt PARCELAMENTO DO rpTU, DA TAXA DE LTCENÇA E DO I

PREVISTO NA TABELA ..8", DO ARTIGO 24,DAL811773, VENCIDOS ATÉ O
EXERC,CIO FTSCAL DE 2OOl,INSCRITOS OU NÃO EM D,VIDA ATIVA
(cLJRF/CTFO)
PROJETO DE LEI NO 032/2OOí
AUTORTZA PREMTAÇÃO PARA O
tNcENTtVO AO RECOLHTMENTO DO rpTU, TAXA DE UCENÇA E DE ISSQN,
PREVISTO NA TABELA ..B'" DO ARTIGO 24, DA LEI 1773, VENCIDOS ATE O
ExERcícto FrscAL DE 2001, rNScRtroS ou NÃo eu oívlon arrva
(cLJRF/CTFO)

Requer, por derradeiro, que seja nomeado, nesta reunião, o Vereador Relator
dos retro citados Projetos.

Vereador JOSÉ LU
Presidente M Diretora

Câmara Munícipal de Con onhas

Vereador EDU
Vice

Câma

ARD o
Pre nte Mesa Diretora

S

'"'§t::ngonhas

Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Secretário Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

JUSTIFICATIVA

utrs.

í

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - CentÍo - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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REQUER, por oportuno, que a suspensão da reunião, nos termos do disposto
no § 2o, do art. 160, seja substituida pela convocação das Comissões
Permanentes, para reunião em conjunlo, na prÓxima sexta-feira, às 9 (nove)
horas.

Câmara Municipal de Congonhas,
05 de junho de 200í.
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As matérias tratadas nos projetos colocados sob o regime de tramitação dfe
urgência especial, merecem imediata apreciação pelo Plenário, para quê seus
obietivos possam se tornar eficientes.

Não há nenhuma privação de manifestação do agente politico legislador. A
Fetensão é dar agilidade, sem, contudo, retirar do Vereador a possibilidade
de coloborar com o apeÍfeiçoamento do texto.

Ademais, o requerimento só properará se for do interesse da maioria. lsso
depois dos debates e dos esclarecimentos quê forem invocado pelos
lYrteressados.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - CongonhaslMc
FONE: 3731-í840 - E-meil: camaramc@conett.com.br

1

.â$

f.v.- *P

tútJt!
:'
,ão
.6

.o
E

"rúÀ

(,ttt!
1'
zt!
E

I



I

À
Secretaria

Remeter o presente Projeto de Lei às Comissôes Permanentes de Legislação,
Justiça e Redação Final e Tributação, Finanças e Orçamento, para emissão e
deliberação, em conjunto, Parecer.

Notifique ao Senhor Vereador Presidente dos trabalhos, que a matéria está na
ORDEM DO DIA da próxima REUNIÃO ORDINÁRIA, dia 12 de junho de 2001, na
forma requerida e aprovada pelo Plenário.

Sobre o tema, destacamos a regrâ regimental, invocada para subsidiar o pedido
de tramitação de URGÊNC|A ESPECIAL.

§ ío - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus objêtivos,
exigir apÍêciação pronta, sem o que perderá a oporlunidade ou a eÍicácia.

§ 20 - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer, será feito o levantamênto da
sessão, para que se pÍonunciem as comassões competentes em conjunto, imedaatamente, após o
quê o projeto seÉ colocado na Ordêm do Dia da Própria sessão.

Lembramos ao Senhores Vereadores, que houve apenas, substituição do pedido
de SUSpENSÃO Oa neUrutÃO OO DtA 05 DE JUNHO, peta CONVOCAçÃO DAS
COMISSÕES para o dia 08 DE JUNHO, ê, consequentê INCLUSÃO NA ORDEM DO
IDA DA PROXIMA REUNIAO, D'A 12 DE JUNHO..

Esgotados os trabalhos das COMISSÔES no dia 08 DE JUNHO, retome-me os
autos.

Congonhas, MG, 5 de junho de 2001.

r&t'
I
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5ô
.1,

Art. 160 - A concessão de uÍgência êspecial dependerá de assentimento do plenário, mediante
provocação por escrito da Mêsa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua
competência privativa ou êspecialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da
câmara.
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Congonhas, 08 de junho de 2001.

Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final e Tributaçâo,
Finanças e Orçamento,

Ref.: Projeto de Lei no 2912001 - Adota índice de atualização da base dos
tributos, multas e demais valores fixados na legislação municipal e contém
outras providências.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto que adota índice de atualização da base dos
tributos e multas.

Após a extinçâo da UFIR, ficou-se sem base de cálculo para os
tributos

Sou favorável ao projeto tendo como indexador o IPCA-E

O projeto é legal e constitucional.

E FREITAS CORDEI
Relator

CMC/hmfs
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Maumdos Santos Borges
V0râBdot

tÍ

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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REQUERIMENTO
cMcl No 214t2001

Exmo Sr.
JOSE LUCIO DE C.ASTRO
PRESIDENTe oR cÀutRRA MuNlcrPAL
CONGONHAS - MG

Os Vereadores que o presente subscrevem, , ouvido o Plenário,
REQUEREM a V.Ex' que determine a INCLUSÃO em PAUTA, nesta mesma
ReuruÁo, para deliberaçã o em 2o TURNO oe otScuSSÃO e vornçÃO, os

PROJETO DE LEI NO Oí5/2001
ALTERA nesouuçÕes No 351, DE s DE MARÇo DE 1996 E N.3s9, DE 4
DE JUNHO DE 1997, E LEIS NO 2207, DE 12 DE FEVERE'RO DE í999, N'
2226,08 27 DE AGOSTO DE 1999, NO 2245, DE 11 DEFEVEREIRO DE
2OOO E NO 2247 , DE 10 DE ABRIL DE 2OOO

PROPONENTE MESA DIRETORA CMC
PROJETO DE LEI NO O27I2OO1
tNsTtrur o pRoGRAMA DE GARANTTA DE RENDA ruírurmn ASSoctADo
n nçoes sócro-EouclnvAs, E DETERMTNA ourRAS pRovroÊrucrns.

- BOLSA ESCOLA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI NO 029/2OOí
ADorA ír.rotce DE ATUALtzAçÃo DA BASE Dos rRrBUTos, MULTAS E

DEMAIS vALoRES FtxAoos NA LEGISLAÇÃo utur.uctpnL E coNTEM
ourRAs pnouoÊrucms
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
PRoJETo DE LEr N" o3l/2001
INSTITUI PARCELAMENTO DO IPTU, DA TAXA DE LICENÇA E DO ISSQN,
PREVISTO NA TABELA ..8", DO ARTIGO 24, OA LEI 1.773, VENCIDOS
nrÉ o exencícto FrscAL DE 2oor, rNscRrros ou nÃo Eru oíuoa
ATIVA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL

a

{

Câmara Municipal de Congonhas,
29 de maio de 2001

Vereadores

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - centro - congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 . E-mell: camaramc@conett.com.br

CAMART MUNICIPAL OÉ CONGONHAT

ApRovaoo p oR Lltaníto.t. tZ)lúçL
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ffiJUSTIFICATIVA

ô§ projetos já mereceram os devidos estudos pelas respectivas Comissões,
iàôlusive alguns recepcionaram emêndas que pretendem aprimoÍá-los.

Ab§!S, hão resistem motivos quê possam motivar o adiamento da deliberação
err\ÊÊ\\tnu.

Congonhas, MG, 12 de junho de 2001 -06-1 2

Vereadores

ffi".Lá;

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-'1840 - E.mail: camaramc@conett.com.br
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PROPOSIÇAO DE LEr
N'017t2001

Vereador JOSÉ L
Rua padre Antônio corrêa, rss - c",ft,f,çtl{ftgln,fla

ADOTA iT.IOICE DE ATUALIZAçÃO DA BASE DOS
TRIBUTOS, MULTAS E DEMAIS VALORES FIXADOS
NA LEGTSLAÇÃO MUNICTPAL E CONTÉM OUTRAS
PROUDÊNCIAS

Artigo í' - Tributos, multas e demais valores fixados na legisla
municipal com base em UFIR - Unidade Fiscal de Referências, ficam, a partir d
27.1O.2OOO, convertidos em real, observando-se para fins desta conversão,
equivalência de R$ 1.064í (um inteiro e seiscêntos ê quarenta e um décimo d
milésimos de real) por UFIR.

§ 1o - Os valores convertidos na forma do caput qerão atualizados no dia I
de janeiro de cada exercício, com base na variação do lndice Nacional de P
ao Consumido - NIPC, apurado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísti
- IBGE - acunnrlado nos últimos doze meses imediatarnente anteriores ao
atualização.

§ 2o - Observadas as regras de atualização prevista na legislação espec
aplicáveis até a data de publicação desta Lei, tributos, multas e demais valo

H N

previstos na legislação municipal não recolhidos até seu vencimento, i
ou não em Divida Ativa, frcam suleitos á atualização prevista nos
definidos no § 1o.

§ 3" - A partir da data de publicação desta Lei, tributos, multas e demais
valores Íixados na legislação municipal êm rêal, senão atualizados nos termos
deíinidos no §1o.

Att. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposíções em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas,
12'junho de 2001

CASTRO
a Diretora

,

&- FoNE: 3731-1840 - E-mail: "€ârre@olHUrÉObal de COnqOnhaS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:
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Ofício
Assu nto
Origem
Data

w
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Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Ex' gue na 19"
REUNIÃO ORDINARIA desta Casa Legislativa, realizada em 12 de iunho
tramitou e foi aprovado:

PROJETO DE LEINO Oí5'2OOí
ALTERA RESOLUçÕES NO 35í, DE 5 DE MARçO DE í996 E NO 359, DE 4
DE JUNHO OE 1997, E LEIS N' 2207,OE 12 OE FEVERETRO DE 1999, NO

2226, DÉ,27 DE AGOSTO DE í999, N" 2A5, DE 11 DEFEVEREIRO DE
2OOO E NO 2247, DE íO DE ABRIL DE 2OOO

PROPONENTE MESADIRETORACMC
APROVADO í"/2" TURNOS DISCUSSÔESruOTAçÕES
pRoPostçÃo oE LEt No 01512001, DE í2,0§12001

PROJETO DE LEI N" 027/2OOí
INSTITUIO PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MiNIMA ASSOCIADO
A AÇOES SOCTO-EDUCAÍIVAS, E DETERMINA OUTRAS
PROVIDENC'AS. _ BOTSA ESCOLA
PROPONENTE PREFETÍO MUNTCIPAL
APROVAOO íol2o TURNOS OTSCUSSÕES/VOIAÇÕES
PROPOSTÇÂO DE LEt No Or6/200í,DE 12tO6t2OO1

a

a PROJETO DE LEI NO 029/2OOí
ADOTA íI.IOICE DE ATUALIZAÇÃO DA BASE DOS TRIBUTOS, MULTAS E
DEMATS VALORES FTXADOS NA LEG'SLAçâO MUN|C'PAL E CONTÉM
OUTRAS PROUDÊNCIAS
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1 

o/2o TURNOS DTSCUSSÕES/VOTAÇÕES
PROPOSTçÃO OE LEt N.017í2001, DE 12'06'200í

PROJETO DE LEI NO O3O/2OOí
TNSTITUI PARCELAMENTO DO tpTU, DA TAXA DE LICENÇA E DO
ISSQN, PREVISTO NA TABELA "8", DO ARTIGO 24, OA LEI 1,773,

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaÍamc@conett.com.br
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N" CMC/238/2001
ENCAMINHAMENTO I Paz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
12J06t2001
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tL*,,& À MARÁIIUNICIPÁL
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vENcrDos arÉ o exencicro Rscru DE 2ooí, tNscRtros ou uÂo erttt

Atenciosamêntê.

vereador JOSÉ LÚ STRO
Presidente da lresa OiÍetora

Câmara Municipal de Congonhas
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Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTE!RO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

Rua PadÍe Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.bÍ
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DÍUDA AT'VA.
PROPONEHTE PREFETTO IIUNICIPAL
I o/2o ruRNos orscussÕEs/voTAÇÔEs
pRoPostçÃo DE LEt No or8/2ooí,DE 1210612001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEt No 2.286

TI
N

ADOTA íwOrCe DE ATUALTZAÇÂO DA BASE DOS
TRIBUTOS, MULTAS E DEMAIS VALORES FIXADOS
NA LEG^|SLA,çÃO IAUUTCIPAL E CONTÉM OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 10 - Tributos, multas e demais valores fixados na legislaçáo
municipal com base em UFIR - Unidade Fiscal de Referência, Íicam, a
partir de 27.10.2000, convertidos em real, observando-se para fins desta
conversão, a equivalência de R$ 1.0641 (um inteiro e seiscentos e
quarenta e um décimo de milésimos de real) por UFIR.

§ 1o - Os valores convertidos na forma do caput serão atualizados no
dia 1o de janeiro de cada exercício, conr base na variação do Índice
Naclonal de Preços ao Consumidor - INPC., apurados pelo lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - iBGE - acumulados nos últimos
doze me:es imediatamente anteriores ao da atualização.

§ 20 - Observadas as regras de atuaiizaçáo previstas na legislação
específlca apliúveis até a data da publicaçáo desta Lei, tributos, multas e
demais valores previstos na legisiação municipal não recolhidos até seu
vencimento, inscritos ou não em Divida Ativa, ficam sujeitos à atualização
prevista nos termos definidos no § 1o.

§ 3" - A partir da data da publicaçao desta Lei, tributos, multas e
demais valores fixados na legislação municipal em real, serão atualizados
nos termos definidos no §ío.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Prefeitura Municipal de Congonhas ,aosd e dias do mês de junho
do ano de dois mil e um
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A Câmara Municipal de Congonhas, aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 3o- Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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